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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

PROJETO DE LEI nº 051, EM 15 DE ABRIL DE 2016. 
 

 
 
Altera redação do Art.7º, da Lei Municipal nº 4.178, de 
29.01.16, que Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, na 
qualidade de Agente Financeiro, a oferecer garantias 
e dá outras providências. 

   
 
Art. 1º.  O Art. 7º  da Lei Municipal nº 4.178, de 29.01.16, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 
“Art. 7º.  O Município possui valores suficientes  e anualmente, a partir do exercício 
financeiro subsequente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do 
município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos 
encargos e acessórios das dívidas contratadas, inclusive os recursos necessários ao 
atendimento da contrapartida do Município de Sobradinho, no projeto anunciado pelo 
BRDE, conforme autorizado por esta lei 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogado-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em  15 de 
abril  de 2016. 

 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
    Prefeito Municipal 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

 
Of.153/2015-SMA   Sobradinho, 15 de abril de 2016. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 
 
     
  

Senhor Presidente: 
 
 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei nº 051, que Altera redação do Art.7º, da Lei 
Municipal nº 4.178, de 29.01.16, que autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL - BRDE, na qualidade de Agente Financeiro, a oferecer 
garantias e dá outras providências. 

O presente projeto visa atender solicitação do 
BRDE, antes do envio da documentação referente ao pedido do financiamento 
ao STN. 
 
 
     Contando com a aprovação do projeto, desde 
já agradecemos. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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